
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 	152 	/92 

Denomina uma via pública do Muni- 

cipio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA no uso de 

suas atribuições legais aprova a seguinte LEI: 

Artigo 12  - Fica denominada uma via pública do Mu-

nicípio de "MARINO TEIXEIRA". 

Artigo 22  - O Poder Executivo baixará Decreto deno 

minatário no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 14 de 

outbro de 1992. 
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JUSTIFICATIVA: 

O Sr. Marino Teixeira nasceu nesta cidade aos 18 do mes de junho 

de 1922, filho de Francisco Teixeira e Carmem Marrero Teixeira. 

Aos 12 anos começou a trabalhar na Casa Cruzeiro, que na época per-

tencia ao Sr. Armando Goffi, dedicado, logo passou a gerente. 

Casou-se com Benedita Inez Bicudo Salgado e tiveram 9 filhos: 

Maurício, Mara, Marinise, Marciel, Marino, Mariangela, Marinez, 

Maercio e Maure. 

Sentindo-se cansado, o Sr. Armando Goffi resolveu vencer-lhe junta-,,  

mente com mais 2 sócios, a Casa Cruzeiro, onde ficou ate 56 anos 

de idade, quando ficou enfermo vindo a falecer. 

O AUTOR 
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